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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. BENES LEOCÁDIO)

Adiciona § 6º ao art. 4º da Lei nº 9.991,
de 24 de julho de 2000, para dispor sobre o
estímulo à pesquisa e sobre a realização de
investimentos  em  pesquisa  e
desenvolvimento  por  parte  das  empresas
concessionárias,  permissionárias  e
autorizadas do setor de energia elétrica para
o Instituto SENAI de Inovação em Energias
Renováveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa

a vigorar acrescido de § 6º com a seguinte redação:

“Art. 4º ...................................................................................

...............................................................................................

§  6º  As  empresas  contribuintes  do  Serviço  Nacional  de
Aprendizagem Industrial  (SENAI),  que atuam nos segmentos
de  geração,  de  transmissão  e  de  distribuição  de  energia
elétrica, poderão aplicar, alternativamente a investimentos em
projetos  nos  termos  do  inciso  II  do  caput deste  artigo,
percentual, de sua opção, dos recursos de que trata o referido
inciso, no atendimento de sua obrigação estatutária de aporte
de contribuições institucionais para suporte e desenvolvimento
do  Instituto  SENAI  de  Inovação  em  Energias  Renováveis,
unidade  do  SENAI  que  representa  rede  de  Institutos  de
Inovação na área de Energia, não se aplicando, nesta hipótese,
o disposto no inciso II do caput do art. 5º desta Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benes Leocádio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214238610700

PL
 n

.2
86

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
08

/2
02

1 
16

:5
6 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2862/2021 

 

2

O presente projeto de lei  propõe incluir o Instituto SENAI de

Inovação em Energias Renováveis como entidade apta a receber investimentos

em projetos por empresas concessionárias, permissionárias e autorizadas do

setor de energia elétrica, contribuintes do Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial (SENAI).

De acordo com o regramento da Lei nº 9.991, de 24 de julho de

2000, as empresas concessionárias, permissionárias e autorizadas do setor de

energia elétrica ficam obrigadas a aplicar,  anualmente, porcentagem da sua

receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico.

Em seu art. 4º, a Lei nº 9.991 de 2000 define o direcionamento

de tais recursos:

“Art.  4º  Os  recursos  para  pesquisa  e  desenvolvimento,
previstos nos arts. 1º a 3º, exceto aquele previsto no parágrafo
único do art. 1º, deverão ser distribuídos da seguinte forma:

I  –  40%  (quarenta  por  cento)  para  o  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  –  FNDCT,  criado
pelo  Decreto-Lei  nº  719,  de  31  de  julho  de  1969,  e
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991;

II  –  40% (quarenta  por  cento)  para  projetos  de  pesquisa  e
desenvolvimento,  segundo  regulamentos  estabelecidos  pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;

III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os
estudos e pesquisas de planejamento da expansão do sistema
energético,  bem  como  os  de  inventário  e  de  viabilidade
necessários ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos.”

A alteração proposta na referida Lei busca possibilitar que as

empresas  apliquem,  alternativamente  aos  investimentos  em  projetos  nos

termos do inciso II,  percentual,  de sua opção,  dos recursos para suporte e

desenvolvimento  do  Instituto  SENAI  de  Inovação  em Energias  Renováveis,

unidade do SENAI que representa rede de Institutos de Inovação na área de

Energia.

A Rede dos Institutos SENAI de Inovação (ISI) foi planejada e

concebida para sanar uma lacuna no Sistema Nacional de Inovação Brasileiro,

posicionando novos atores no ecossistema dedicados à pesquisa aplicada e

inovação,  intermediando  de  forma  eficiente  as  interações  entre  as  demais

Instituições de Ciência e Tecnologia e o setor empresarial e produtivo.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214238610700
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Dos 27 Institutos SENAI de Inovação, 15 já são qualificados

pela Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial (EMBRAPII) para

uso  de  recursos  ágeis  e  desburocratizados  para  inovação  com  empresas

industriais brasileiras.

Ressalta-se  que  54%  dos  projetos  de  pesquisa,

desenvolvimento e inovação (P&D+I) da Rede ISI são com startups, pequenas

e médias empresas. No desempenho de seus projetos, possibilitou a conexão

de mais  de  100  startups com 20 grandes empresas,  por  meio  de desafios

tecnológicos.

A  gestão  do  negócio  P&D+I  é  conduzida  por  profissionais

tecnicamente  qualificados  tanto  em negócios,  como  em  pesquisa  aplicada,

mantendo estrutura profissional com mais de 700 pesquisadores que atuam em

laboratórios de referência internacional.

Por  fim,  o  Instituto  SENAI  de  Inovação  em  Energias

Renováveis  possui  plataformas  tecnológicas  aderentes  aos  preceitos  do

regulamento da ANEEL, com equipamentos e componentes para geração de

energias  renováveis;  aplicação  de  energias  renováveis  em  processos

industriais e a sustentabilidade em energias renováveis.

Assim, a inclusão é pertinente e similar à natureza da inserção

do CEPEL (§3º do art. 4º da Lei nº 9.991, de 2000), visto que as finalidades e

objetos do ISI em Energia Renováveis são análogos aos objetivos da Lei em

relação à destinação de recursos para projetos de Pesquisa, Desenvolvimento

e Inovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado BENES LEOCÁDIO

2021-11114
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos arts. 1º a 3º, 

exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1º, deverão ser distribuídos da seguinte 

forma: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

I - 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, 

segundo regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e pesquisas 

de planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de 

viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 1º Para os recursos referidos no inciso I, será criada categoria de programação 

específica no âmbito do FNDCT para aplicação no financiamento de programas e projetos de 

pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, bem como na eficiência 

energética no uso final.  

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica do setor de 

energia elétrica, devem estar incluídos os que tratem da preservação do meio ambiente, da 

capacitação dos recursos humanos e do desenvolvimento tecnológico.  

§ 3º As empresas vinculadas ao Ministério de Minas e Energia associadas do 

Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL poderão aplicar, alternativamente a 

investimentos em projetos nos termos do inciso II, percentual, de sua opção, dos recursos de 

que trata o referido inciso, no atendimento de sua obrigação estatutária de aporte de 

contribuições institucionais para suporte e desenvolvimento do Cepel, não se aplicando, nesta 

hipótese, o disposto no inciso II do art. 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 

8/12/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10848-15-marco-2004-531234-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10848-15-marco-2004-531234-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10848-15-marco-2004-531234-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10848-15-marco-2004-531234-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10848-15-marco-2004-531234-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2862/2021 

§ 4º Nos programas e projetos de pesquisa e inovação tecnológica do setor de 

energia elétrica, deverá ser priorizada a obtenção de resultados de aplicação prática, com foco 

na criação e no aperfeiçoamento de produtos, processos, metodologias e técnicas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 5º As empresas que atuam nos segmentos de geração, de transmissão e de 

distribuição de energia elétrica, no atendimento de sua obrigação regulatória de aplicação em 

pesquisa e desenvolvimento, poderão destinar, alternativamente a investimentos em projetos 

nos termos do inciso II do caput deste artigo, percentual de sua opção dos recursos de que 

trata o referido inciso, na forma de aporte para suporte e desenvolvimento de instituições de 

pesquisas e tecnologia vinculadas ao setor elétrico, assim reconhecidas pela Aneel, não se 

aplicando nesta hipótese o disposto no inciso II do caput do art. 5º desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

 

Art. 4º-A Os recursos previstos no parágrafo único do art. 1º deverão ser 

recolhidos ao Tesouro Nacional para ressarcimento de Estados e Municípios que tiverem 

eventual perda de receita decorrente da arrecadação de ICMS incidente sobre combustíveis 

fósseis utilizados para geração de energia elétrica, ocorrida nos 24 (vinte e quatro) meses 

seguintes à interligação dos respectivos Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional - 

SIN.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se somente às interligações dos Sistemas Isolados 

ao Sistema Interligado Nacional - SIN ocorridas após 30 de julho de 2009.  

§ 2º O montante do ressarcimento a que se refere o caput será igual à diferença, se 

positiva, entre o valor decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o 

custo do combustível fóssil utilizado para geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados 

do Estado, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, e o valor decorrente 

da aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o custo do combustível fóssil utilizado 

para a geração de energia elétrica, nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à interligação.  

§ 3º A alíquota de referência de que trata o § 2º será a menor entre a alíquota 

média do ICMS nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, a alíquota 

vigente em 30 de julho de 2009 ou a alíquota vigente no mês objeto da compensação.  

§ 4º O ressarcimento será transitório e repassado às unidades da Federação após a 

arrecadação dos recursos necessários, na forma disposta pelo § 5º.  

§ 5º O ressarcimento será calculado e repassado a cada unidade da Federação nos 

termos da regulamentação a ser expedida pela Aneel, respeitados o critério de distribuição 

disposto no inciso IV do art. 158 da Constituição Federal e a Lei Complementar nº 63, de 11 

de janeiro de 1990.  

§ 6º As receitas de que trata este artigo deverão ser aplicadas nas seguintes 

atividades do setor elétrico:  

I - em programas de universalização do serviço público de energia elétrica;  

II - no financiamento de projetos socioambientais;  

III - em projetos de eficiência e pesquisa energética; e  

IV - no pagamento de faturas de energia elétrica de unidades consumidoras de 

órgãos estaduais e municipais.  

§ 7º Eventuais saldos positivos em 1º de janeiro de 2014 serão devolvidos às 

concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição, na proporção dos 

valores por elas recolhidos, e revertidos para a modicidade tarifária.  

§ 8º O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota de que trata o parágrafo único 

do art. 1º, bem como restabelecê-la. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 466, de 

29/7/2009, convertida na Lei nº 12.111, de 9/12/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-466-29-julho-2009-589968-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-466-29-julho-2009-589968-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
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Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma:  

I - no caso dos recursos para eficiência energética previstos no art. 1º: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

a) 80% (oitenta por cento) serão aplicados pelas próprias concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, conforme 

regulamentos estabelecidos pela Aneel; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

b) 20% (vinte por cento) serão destinados ao Programa Nacional de Conservação 

de Energia Elétrica (Procel), instituído pela Portaria Interministerial nº 1.877, de 30 de 

dezembro de 1985, e ratificado pelo Decreto de 18 de julho de 1991; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III 

do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 

sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 

Superintendências Regionais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão 

ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;  

IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao 

Ministério da Educação - MEC.  

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015, e 

revogado pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 

1º/3/2021) 

§ 1º Os investimentos em eficiência energética de que trata o art. 1º desta Lei 

deverão priorizar iniciativas, serviços e produtos de empresas nacionais, bem como a 

inovação e a pesquisa produzidas no País, conforme regulamento a ser editado pela Aneel. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

§ 2º A aplicação dos recursos em projetos de pesquisa e desenvolvimento e em 

eficiência energética, de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, deverá estar orientada à busca 

do uso consciente e racional dos recursos energéticos e à modicidade tarifária quando os 

recursos forem destinados à Conta de Desenvolvimento Energético (CDE). (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

 

Art. 5º-A. Caberá à Aneel definir em ato específico o calendário de recolhimento, 

as multas incidentes, as punições cabíveis para os casos de inadimplência e a forma de 

pagamento do valor a que se refere a alínea "b" do inciso I do art. 5º, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da publicação desta Lei. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

13.280, de 3/5/2016) 

§ 1º O repasse anual dos recursos ao Procel e sua utilização estão condicionados 

à:  

I - apresentação, pelo Grupo Coordenador de Conservação de Energia Elétrica 

(GCCE), de plano de aplicação dos recursos referidos na alínea "b" do inciso I do art. 5º desta 

Lei;  

II - aprovação do plano de aplicação de recursos pelo Comitê Gestor de Eficiência 

Energética referido no art. 6º-A desta Lei, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua 

apresentação pelo GCCE; 

III - apresentação, pelo GCCE, da prestação de contas dos recursos utilizados no 

período anterior;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2862/2021 

IV - aprovação da prestação de contas de que trata o inciso III deste parágrafo 

pelo Comitê Gestor de Eficiência Energética referido no art. 6º-A desta Lei, no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias de sua apresentação pelo GCCE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.280, de 3/5/2016) 

§ 2º O plano de investimentos e a prestação de contas previstos no § 1º deverão 

ser apresentados, anualmente, em audiência pública a ser realizada pela Aneel, de forma a 

garantir a transparência do processo e a participação da sociedade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

§ 3º O GCCE deve apresentar plano de aplicação de recursos em até 90 (noventa) 

dias da publicação desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

§ 4º Nos anos subsequentes, o plano de aplicação de recursos deverá ser 

apresentado em até 60 (sessenta) dias a contar da aprovação da prestação de contas do período 

anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

§ 5º Decorridos os prazos constantes dos §§ 3º e 4º deste artigo, não havendo o 

GCCE apresentado o referido plano, fica o recurso disponível à aplicação prevista na alínea 

"a" do inciso I do art. 5º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

§ 6º Os recursos previstos na alínea b do inciso I do caput do art. 5º desta Lei 

serão depositados pelas concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição 

de energia elétrica na conta-corrente denominada Procel, a ser administrada pela sociedade de 

economia mista ou pela empresa pública originada da reestruturação de que trata o caput do 

art. 9º da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.031, de 23 de fevereiro de 

2021, e fiscalizada pela Aneel, conforme regulamentado em ato do Poder Executivo federal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016, e com nova redação dada pela Lei nº 

14.182, de 12/7/2021) 

 

Art. 5º-B. Os recursos de que tratam o inciso II do caput do art. 4º e a alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 5º desta Lei não comprometidos com projetos contratados ou 

iniciados deverão ser destinados à CDE em favor da modicidade tarifária entre 1º de setembro 

de 2020 e 31 de dezembro de 2025. 

§ 1º A aplicação dos recursos de que trata o caput deste artigo em projetos de 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência energética e a aplicação de que trata o § 3º do art. 

4º desta Lei observarão o limite mínimo de 70% (setenta por cento) do valor total disponível. 

§ 2º Os recursos de que tratam o inciso II do caput do art. 4º e a alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 5º não comprometidos com projetos contratados ou iniciados até 1º 

de setembro de 2020 e aqueles relativos a projetos reprovados ou cuja execução não tenha 

sido comprovada serão destinados aÌ CDE em favor da modicidade tarifária, conforme 

regulamento da Aneel. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, 

convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

 

Art. 6º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe 

prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir 

diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 

avaliar anualmente os resultados alcançados na aplicação dos recursos de que trata o inciso I 

do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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